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ANEXO I
MACROZONEAMENTO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DA
 ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE

Perímetro Urbano

Macrozonas
MAJ - Macrozona de Amortecimento da Jureia

MAUA - Macrozona de Adequação Urbano Ambiental

MEUO - Macrozona de Expansão Urbana Ordenada

MPA - Macrozona de Proteção Ambiental

MQU - Macrozona de Qualificação Urbana

MRDES - Macrozona Rural Especial de Desenvolvimento Sustentável

MRU - Macrozona de Recuperação Urbana

MTSP - Macrozona Turística de Sol e Praia

ZEITESC - Zona Especial de Interesse Turístico da Estância Santa Cruz

ZELM - Zona Especial da Lama Negra

ZERFB - Zona Especial de Reserva Florestal e Biológica

Corredores
CICS - Corredor de Indústria, Comércio e Serviços

CMF - Corredor Marginal da Ferrovia

Setores
SIPPU/AE1 - Área Envoltória Imediata

SIPPU/AE2 - Área Envoltória Secundária

SAPESM - Setor de Amortecimento do Pq Est Serra do Mar

SEP - Setor Especial de Parques

SERA - Setor Especial de Recuperação Ambiental e Geotécnica

SIA - Setores de Interesse Arqueológico

SIT - Setores de Interesse Turístico

Novo Limite Proposto Peruíbe-Itariri
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